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PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei Orünâna n" 77, de 2021. RÂTIFICA O PROTOCOLO DE
mrENçÕES FIRMÂDo ENTRE MuNrcÍpros BRASrLErRos, coM
Â FINALIDÂDE DE ÂDQUIRIR VACIN,{S PÂRÂ COMBÂTE Â
pÂNDEMIA Do coRoNÂvÍRus; MEDICAMENTos, INSUMos E
EeurPAMENTos Na Ánr,a DE sÂuDE.

PROPONENTE: Poder Executivo
RELÂTOR: Mazutti/PSC
VOTO DO RELÂTOR: Favorável

PARECER DA coMlssÃo, Favorável
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I - RE,LATORIO

O poder executivo propõe a deüberação desta casa de leis o Projeto de Lei Ordinária n" L7, de

2021,, caja finaüdade ê a rz:olftca.ção do pÍotocolo de intenções ftmado entre municípios brasileiros,

com a finalidade de adquirir vacinas para combate à pandemia do coronavírus; medicamentos,

insumos e equipamentos nâ âtea de saúde.

Segue a justificativa pÍesente no ptoieto:

"Submeto a eleaada apreciação aos Senhores Membros da Câmara Municipal 0 aflexl Projeto de

lti que " RÂTIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES FIRMADO ENTRE
MUNICIPIOS BRASILEIROS, COM Â FINALID,{DE DE ÂDQUIRIR
VACINAS PARA COMBÂTE À PANDEMIA DO CORONAVÍRUS;
MEDICÂME,NTOS, INSUMOS E, EQUIPÂMENTOS NA ÁREA DE, SAÚDE,".

O Projeto de Lei ten porjustifcatiua o cenário derulentador da pandemia de COWD-I 9, pUE
EXICE ATWIDES TEMPESTIVAS DO Poder Executiuo, bem como do Poder

legifutiuo Muruicipal. Há urgente necessidade de uacinação €m massa da população brasileira, nào
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só parfrear o iminenle colapso generaliTtdo na área da saúde, eaitando mortes por deussistência,

como também para retomar a aliuidade econômica, a geração de emprego e renda e o conaíyio sorial.

PreliminarmenÍe, cabe desiacar que o Programa Nadonal de Imuniqações (PNI) irustituído em

1973, explicita que a aquisição de uacinas é competência legal e administratiua do Gouerno

Federal. O tema da aquisição de uacinas foi objeto de jadicialiryção nas diuersas Instancias do

Poder Judiciário brasileiro. Tarztbém não escapou à jari:dição corusliíacional do Supremo Tribunal
Federal (ST7l). Com efeito, na Ação Direta de Descamprimento de Preceito Fundameníal -
ADPF no 770- Euiryda pela Ordem dos Aduogados do Brasil (OAB) -, o STb- enfrentou a
quesíão da compeíência para aquisição de uacinas para o combate à pandenia. A Suprena Corle

referendou a decisã0, por unanimidade, en 24 de feuereiro de 202/ , que os Municípios brasileiros

tambén possuem compeÍência con$itucional para aquisição e fornecimento de aacinas nos casos de:

i) Descumpimento do Plano Nacional de Imuniqação pelo Coaerno b-ederal, e ii) Insufdência de

dous para irzuniTação da população braileira.

O Congresso Nacional também, aprouou, em 02 de março de 2021, o Prujeto de Lei n'
5r4/2021 , que autoiqa a aquisição de uacinas pelos Municípios brasileiros. Neste contexí0, a

Frente Nacional de Prefeitos (F üP/ enÍidade supr@aftidáia de represenÍação nadonal de

Municípios, apoia temicamenn a instituição de Consórcio Público de abrangencia nacional para
aquisição de aacinas.

Diante diso, e T,elosa da plefia sryrança jarídica de que se reaeste da nedida FNP lidera e apoia

tecnicamente a forrnação de Consórcio Público de abrangência nacional, A iniciatiua, qa€ cznta

com a man{e$ação de interesse de /.703 Municípios- o que abrange mail de 125 milhões de

brasileiros, acerca de 60% do total de habitantes (dados registrados até as / 2h de 05de março de

202/)-, tem finalidade de contribuir para agili4tr a imuniqação da população e também de

atender euentuais demandas por medicamentos, equipamentos e insumos que syam necessáios aos

seruiços públicos municipais de saúde.

Con a misão de, caso sya neussário, adquirir imuniqações complementares PÀüI, a Consórcio

uisafortalecer o Sisíema Unico de Saúde (SUS), na medida em q ext íodas as doses serão

obrigatoiamente ofer-tadas à população de forma gratuila. Assim, representa uma concenÍração

federatiua quefauoreceni a todos,já qae quanÍo mais dose estiuerem ditponíueis, mais rapidamente

ot brasileiros serão aacinados,

Ademais, o Consórcio é efetiuamente um instrumento para zplrtuni4zr ganho de escala,

proporcionando aanÍE'osidade nas negociações dos Municípios, xlam de PrEl§, condições

contratuais ef ou praqos. Traia-se de um insÍrumento amparado pela ki Federal n" í1./07, de

2005, que oferece segarança juddica podendo minimiqarjadicialiqações a que compru em merulr

e s ca la e s triam s ujei tas.

Além disn, o faÍo de o Munídpio e$ar apto a czmprar pzr intermédio do Consócio não impede

aquisições direías de nenhuma e$écie. Portantu, o Consórdo não interfere na aalonomia dos

Municipios. Pelo contruiio, a reforça. Na medida que reúne grande número de Municípios, que

reprvsentam uma parala nnsideráuel da popukção nacional, o Consórrio ora instituído, fortalece o

poder local. Oportuniqa acessl e imagem robusta ruat relações internarioruais, fundamentab paras

as negociações de uacinas, especialmente duraníe a pandemia,
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A proposta qae sustenta a formação do presente Consódo Público é a de colaboração entre Entes

Federatiuos. A FNP, que estimula, e as cerutenas de cidad$ brasileiras, que manfeslam inleresse

fomal em aderir ao Consórcio, apzstart em um federalimo cada aeq mais cooperaliuo. Por isto,

cabe ressalíar, qae representação política na federaçã0, íais como associações de Municípios

microregionai; re§onais e nacionais. Instituições que detém personalidade jurídica, gluernança €

a tri b u i çõ e s e sp e af ca s, di s ti n Ías e i n dep e n d e n te s.

Há de se deslacar que 0s recarclr para a clmprd dos indispenúueis iterus, a qile se prEõe o

Consordo, podem air de diuersu fonteq dentre elat: recarclr municipais; repasrcs de uerbas

federais, inclusiue decorentes de emendas parlamentares; e doações aduindas de fontes nacionais e

intemacionais. A partir da ratificação do proíocolo de intenções surglrá noua pessoa jurídica de

direito público, com natureVz jarídica auÍárquica, que seni esiruturada para execuíar as

finalidades que motiuararn a sua criaçã0, undo cerlr qxle o Consórcio iní se submeter a todos os

princípios qile regem a ação administratiaa do Estado, c0m0, plr exempl0, legalidade, moralidade,

impessoalidade, publicidade e eficiência,

Esse projeío também garante, como deuer ser, o pleno controle externo das atiaidades desenuolaidas

pelo Consórcio, em obediência àt normas de direito financeim e de retponsabilidade fiscal. Para

finaliryr, cabe desÍacar que se trata de uma iniciaíiaa de uulto e inédita no país. Ação que se

apresenta como possibilidade para colaborar no enfreniamento a um problema iminente que é de

lodos, a escasse<de aacinas para imuniVtção e3m massa da população e, a mtídio e longo praqos,

de oatms insamos.

Essas sã0, Senhor Presidenh, as raqões que jusíficam a elaboração deste Projeto de l-ei que

submeto à a apreciação dos Senhores Membms da Câmara l*gislaíiua, renouando a Votsa
Excelência, os meus prolesíos de eleaada esÍima e disíinta consideraçã0".

II _ VOTO DO RELATOR

Com base no âÍt. 43, lY fui designado pelo Presidente da Comissão paÍâ seÍ o
Relator do Ptoieto de Lei n" 77, de 2027, ao qual exaÍo meu voto paÍa anâhse e deüberação dos
demais Veteadores integrantes desta comissão. Sempre pautado nos âspectos constitucionais, legais e

regimentais que irão norteaÍ meu voto.

A própria Constituição Federal/88 estimulou que a União, os Estados, o DF e os

Municípios fotmassem consórcios públicos par a rcabzaçào de objetivos comuns, fato que encontÍa
fundamento legal no atigo 247 da Lei Maior.

Sob essa perspectiva, foi editada aLer n" 71,.1,07, de 06 de abril de 2005, par.a a

deÍinir e regulamentaÍ como esses consórcios devem funcionat, bem como pelo Decreto Federal n"
6.017 /2007.

Nessa ordem, cumpÍe deixar consignando que, uÍna vez cumpridas a exigências

determinadâs nas legislações supramencionadas, não hauetâ óbicgs ao Muruqpfo'-q9,9_qg-e-lÍ?-r3y-.:y
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os PÍotocolos de intenções com objetivos em comum, de maneira coletiva com demais entes
federativos envolvidos, corrobotando a isso encontra-se os ditames do artigo 19 e ss., da Lei Orgânica
do Munícipio, os quais delimitam a competência de 

^bra'çã,o 
do mesmo.

Âdemais, a iniciativa legislativa se Íeveste de nattreza concoÍÍente, ou seja, cabe ao
Ptefeito, ou a qualquer Vereador, a iticiativa de projetos de lei que venham a criar ou asseguÍar a
pÍoteção e defesa da saúde dos munícipes (art.61, CF/88 cf c art.44 LOM).

Todavia, além das disposições supracitadas, deve a Administração Pública se ateÍ
em especial aos princípios da Impessoalidade e Moralidade, no caso em anáüse.

Por fim, como Relator, não encontro óbice à aamitaçáo do Proieto de Lei n" 1.7, de
2021. Nessa ordem, manifesto meu voto favorâvel à sua tramitação.

Em face do exposto, o ptojeto Íeveste-se de boa forma constitucional legal, e de
boa técnica legislativa e, no médto, também deve ser acolhido.

É o -", Voto.

Veteador/PSC/Relator

III _ PARECER DA COMISSÃO

Ao analisat o voto do Relator os Vereadotes da Comissão de Justiça e

Redação, pot maioda absoluta, 
^cata;Ín 

o voto do eminente RelatoÍ e manifestam-se favotável a

aamitaçào do Projeto de Lei no 77, de 2021.

Sala da Comissão de Justiça e Redação.
Cascavel, 17 de março de2027.

Vereador
Telepar
fSecretário
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